
MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA
DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 51

PREGÃO ELETRÔNICO N' 37/2023

PROCESSO LICITATÓRIO í63

IICITAN€Í

21dê oulubío de 1920

No dia 14 dê Dêzembro de 2023, nola) MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE . rnscrito(a) no CNPJ 1 3.094.446/0001-74. coÍn sêdê á R GETULto
VARGAS n' 64 CEP49m0-000 - Nossa Senhora das DoÍes-SE nesle ato legalmêntê repÍesentado por LUIZ ARIO PEREIRA OE SANTANA, poÍtadoí do CpF n

88233880502, RESOLVE rêgistrâr preços pârâ êvenlual aquisiÇão êm face dâ âpresentação da(s) proposta(s) dâ(s) empresa(s) abaixo quatificâdals):

Fomecedo.:ARTYKESILK§CREENLTDA CNPJ:05.775.0431000162

Rêpros6naante: ALEXANDRO DA SILVA COELHO

Teletonê: (79) 9353-3174

Emâll: iânadelson@hotmail.com

EndeÍeço: RUA EDUARDO JOSE DOS SANTOS ' ANTIGo cRUzElRo DAS MISSoES 357 - CENÍRO. Nossa SenhoÍa das Dores - SE - 49600,000

Item: í Quantidade: 1 038,00 Unidãd€: Cj MaÍca: PRÔPRÁ Modelo: PRÓPRIA Prêço unitário: R$ 58.00 Vator Íoiat: RS60.204.00

Descrição: ConJunto lníantil, modelo machão na malha PP Branco (100% Polieste, com golâ em ribâna na cor verde bande ra e short com helancâ nâ coí
vêrde bandeka com friso brânco na laieral.

Item:2 Quantidâde: 1 .3M,00 Unidad€: Unid MeÍca: PRÓPRA Modelo: PRÓPRIA Prêço unitário: R$40,00 vatorÍotat: Rg54.S60,00

Dercriçãol Camisa na malha PP (100% Poliéster) branco com mangas verde bandeira com duas Ítâs brancas no mêlo dâs mangas. golâ polo em V e
punho verde bândeira com duas lislrâs brancas. (Ensino Fundamêntal I 1o ao 5ô ano)

hem:3 Quântidade:1.110,00 Unidadê: Unid lúaÍca: PRÓPRA Modelo: PRÓPRIA PÍeço Unitário: Rs40.00 vâtorÍotát: R$44 400 00

Oescrição: Camisâ na malha PP (100% Poliéster) branco com mângas verdê bandeirâ com duâs fitas b.ancas no meio das mangâs, gola polo em V e
punho verde bândeira com duâs iislrãs brancas. (Ensino Fundamentâl ll 60 ao g. ano)

Item: 4 Quanüdade: 588,00 Unidade: Unid Marcai PRÔPRh l,lodêlo: PRÔPRn Preço tJnitáÍio: Rg 40,00 VatorTotat: R$23.520,00

Dêscrição: Camisa na malha PP (10070 PoliésteÍ) branco coÍÍ mangas verde bándeira com duas filas brancas no melo das mangas gola polo em V e
!r rnhc vêrde bandeiía com duas listrâs brancas. (EJAEF I e ll)

Totali RS 182.684 oo

Avaldâde desta Ata dê Registro de PreÇos é ate 1411212024 . a coÍ\tat do dia 14hZt2O23

Atendendo as condiÇões previstas no instrumenlo convocatório e âs constantes deste instrumento, sujeitando-se
as partes às normas constantes das Leis n" 10.520102, n" 8.666/93 e alterações posteriores, e dos Decretos
Municipais n' 61712018 e n' 67012020, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

01. DO OBJETO

0'l.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição Íutura e parcelada de fardamentos do
tipo escolar, destinados ao alunato da rede municipal para o exercício 2024, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as especificaÇões constantes do Edital de Pregão Eletrônico
no 3712023 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direilo.

As especrficâçô€s técnicas consiânlês do processo êm êpígrâíê. assim como todâs as obrigaçõês e condições descrlas na mrnuta dâ Ata de Reg srío dê preÇos ê na
Prrpo;ia de Preços integrâm estaARP. independentementê dê tÍanscriçào



02. DO REGIÍ\,,IE DE EXECUÇÃO

02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

03. DO PREÇO E DAS CONDTÇÔES DE PAGAMENTO

03.1. Os materiais seráo fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamentos serão eÍeluados após liquidaÇão da despesa, no prazo de ate 30 (kinta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor respons-ável pelo recebimento do objeto,
03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade
perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de Debitos
Trabalhistas - CNTD:

03.4. Nenhum pagamento será efeluado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o índice Nacional de PreÇos ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão incluÍdas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execuÇão do
objeto da presente ata, inclusive custos com pêssoal, encargos sociais, trabalhistas e prêvidenciários,
administraÇão, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sêm que o
fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro seÍá
cancelado unilateralmente pelo ORGÀO GERENCIADOR, ficando assegurado ao fornecedor registrado, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS

04.1 . Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dê eventual redução dos preÇos praticados no
mêrcado ou cancelados por fato que eleve o cuslo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto ao fornecedor registrado, observadas as disposiÇÕes contidas na alínea "d" do
inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993;

04.3. Quando o preço registrado tornar-sê superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado;

04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Orgão gerenciador todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses Íorem mais vanta.iosos do que os vigentes;
04.5. Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor registrado não puder
L ,rmprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de solicitação
f'rmal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se conÍirmada a veracidade dos motivos e

,,,/antes apresentados;
a,:.;. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de rêserva para assegurar igual
, , . r' ., .icacje de negociação;
04.8. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de
registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da contrataÇão mais vantajosa;
04.9. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666, de .1993.



05. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços e de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinalura.

05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

inslrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento.

06. DO INíCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIIVENTO DO OBJETO
06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á em um dia útil a contar da assinatura deste instrumento;
06.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, quinze dias após atestada a solicitaÇão
previan]ente expedida pela contratantei

06.3. O reôebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a , "b", da lei 8.666/93, com
alteraçôes posteriores;

06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando obrigação de
consumo para o Orgão gerenciador;

06.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestaÇão da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes
aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificaÇões contidas no presente termo, aliado às
disposições constantes da proposta do fornecedor registrado;
06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela contratante poderá recusar os produtos
se estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fornecedor registrado substituí-los no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

07. DA DOTAÇÃO ORÇATVENTÁR|A

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos recursos
orÇamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partícipes, conforme
o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas apenas quando
da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 6", §o, do Decreto l\,4unicipal
no 61712O18.

08, DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:

a) Cumprir rigorosamente a programação de Íornecimento emitida pelo lvlunicípio, quanto à data, horário, local,
quantidade e qualidade dos produtos a serem enlregues;
b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo eslar em perfeitas condições de uso, e ainda,
quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus adicionais para a administração, os produtos rejeitados e
que porventura não atendam aos requisitos contratados;
c) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, as exigências de habilitaÇão ou condiçoes determinadas no
procedimento da licitaçâo que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidâdes ora previstas;

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeilo Íornecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrrgações e tributos decorrentes da execuqão do Contrato,
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante comprovante de
quitação com os órgãos competentes;
í) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execuÇão do Contrato;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÇão ou o
:. rpanhamento pela Contratante;



n) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, LicenÇas ou quaisquer outros Termos de AutorizaÇão que se
íaÇam nêcessários à execução do Contrato;
i) Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Conlrato firmado com a Contratante, sem prévia e expÍessa
anuência;

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporaÇão, sem prévia a expressa anuência do Contralante.
08.2. O Município, durante a vigência contratual, compromete-se a:

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaÇões
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do presente Contrato, que deverá anotar
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇão dos servicos.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

09, DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecuÇão total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso, o Orgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n"
8.666/93, garantida a prévia defesa:
a)Advertência;
b) Multa de 0,5o/o (zero vírgula ctnco por cento) por dia, ate o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do(s)
material(is), em decorrência de atraso injuslificado na execuÇão dos Íornecimenlos;
c) Multa de lOok (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução total ou parcial dos
mesmos;

d) Suspensão temporária de participar em licrtação e impedimento de contratar com a AdministraÇão do
ÍvlunicÍpio, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão pública.

10. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
10.1 . O registro do fornecedor sêrá cancelado quando:

a) O fornecedor descumprir as condiçôes da Ala de Registro de preços;

b) O fornecedor não retirar a nota de êmpenho ou instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela
administraÇão, sem justificativa aceitável;
c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preÇo, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

d) O fornecedor sofrer quaisquer das sançÕes previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alÍneas a, b e d desta cláusula será Íormalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DAVTNCULAÇÃO DO REGTSTRO:

11.1. O prêsente lermo está estritamente vinculado:
a)Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato n 3Tt2O23, seus anexos;
b) A proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGTSLAÇÃO APL|CÁVEL À rXeCUçÃO DO OBJETO E OS CASOS OMTSSOS
12.1. A presente ata de registro Íundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 10.520102;

b) Na Lei Federal no 8.666/93;
'r No Decreto Municipal no 67012020;



d) No Decreto Municipal n' 61712018i
e) No Decreto Municipal no 4412016;

í) Nos precêitos do direito público;

g) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.
12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

termo. serão

13. DAS ALTERAÇÕES:

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaÇÕes tratadas neste instrumento, na Lei no

8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante termo aditivo
e/ou termo de re-ratificação, as alteraçôes que julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias que
sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigaÇões por ele assumidas.

14. DO ACOIMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO:
'14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, será designado servidor, para acompanhar e
fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

14.2. il fiscalização compete, entre outras atribuiÇões, verificar a conformidade do íornecimento dos materiais
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
'14.3. A aÇão da Ílscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO:

15.1. As partes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único
competentê para dirimrr as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a Íim de que produza seus
efeitos legais.

A presente Alâ de Registro de PÍeços, após lida e âchâda coníorme, é assinada pelas partes.

LUIZ MARIO PEREIRA DE SANTANA
PREFEITO t'IUNICIPAL Aseràdo de.oaa drg,tat ooí.

LUIZ MARIO PEREIRA DE SANTANA

88233880582

. Dadas: 14]12]2023 1A .58 22

ARTYKE SILK-SCREEN LÍDA
05.775.043/000.162

Assinado de íoíma digrtatpoÍ:

ALEXANDRO DA SILVA COELHO

66325668553

Dados: 14112t2423 10 57:33


